
1'a,r
t ":"1 rí'ik
\« t»r

lre--cÉ;

ASSEMBLEIA LEGISI.ATIVA DO ESTADO DO ACRÉ
GÂBINETE DO DEPUÍAOO AD.AILTON CRUZ - PSB

norclÇÂo u" 383 t2026

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. '169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor Alysson Bestene Lins, Prefeito de Rio

Branco, ao SenhorAntônio Cid Rodrigues FerÍeira, Secretário Municipal de lnfraestrutura e

Mobilidade Urbana, a seguinte indicação, solicitando a Pavimentação e a manutenção da

Rua Avelino Serrão, Baino Vila Santa Cecília no Município de Rio Branco . AC.
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Sala das SessÕes "Deputado Francisco CaÉaxo"

31 de março de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO tem por finalidade solicitar, a recuperação e melhoria da

pavimentação da Rua Avelino Senã0, no Baino Vila Santa Cecília, município de Rio Branco. A via

encontra-se em estado crítico, apresentando inúmeros buriacos, desníveis e desgaste acentuado,

circunstâncias que têm comprometido gravemente sua trafegabilidade.

A precariedade atual da rua tem colocado em nsco a segurança de pedestres, ciclistas e

motoristas, além de provocar danos constantes aos veículos que circulam pelo local. Em dias

chuvosos, a situação se agrava de Íorma significativa: o acúmulo de água e lama transÍorma

kechos da via em áreas praticamente intransitáveis, dificultando o acesso dos moradores às suas

atividades diárias e a serviços essenciais.

Esse cenáío de abandono impacta diretamente a qualidade de vida da comunidade,

gerando transtomos reconentes, aumentando o risco de acidentes e limitando a mobilidade

urbana. A pavimentaçâo adequada da via é medida urgente e indrspensável para restabelecer

condições mínimas de segurança, acessibilidade e dignidade à populaçã0.

Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas providências pana viabilizar a

execução das obras necessárias, garantindo a recuperação eslrutuÍal da rua e a normalização do

tráfego na Íegião.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaxo"

31 de março de 2026
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